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JEFFSON CLYTON PINTO DE MENDONÇA/ 
PISCINA DA VIOLA E BOATE PIRÂMIDE UNIVERSITÁRIA
CPF: 836.665.912-72, localizada a Avenida H-I, Qd 31, n° 01, 
Bairro Jardim Marilucy, torna público que requereu à SEMMA 
- Tucuruí a Licença de Operação para a atividade de Casa de 
Festas e Eventos.

Protocolo: 357577

A MARCINO DUARTE & F. LTDA
CNPJ/MF nº 24.721.900/0001-96, torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ulianópolis - SEMMA 
o Título de Licença de Operação nº 013/2018 para a atividade 
de FABRICAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS, no endereço Rod. 
Estrada da Vila Boa Esperança, Km 22, S/N; Bairro: Zona Rural, 
Ulianópolis - PA, CEP: 68.632 - 000, através do Processo nº 
025/2016.

Protocolo: 357581

A TRANSPORTADORA BATISTA DUARTE LTDA
Torna publico que secretaria Municipal de Meio Ambiente- 
SEMMA-PA, Novo Progresso- PA ,emitiu sua licença Operação n º 
122/2017 com validade ate 13/11/2021.

Protocolo: 357585

A empresa TELCAR VEICULOS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA

Estabelecida á Passagem da Flores nº 272 - Bairro: Telegrafo sem 
Fio - CEP: 66.115-123- Belém-PA e CNPJ n.º07.430.990/0001-
47, IE 15.247.106-5 comunica o extravio de 01 (um) bloco de 
notas fi scais série D, modelo 02, nº inicial 01 ao fi nal nº 100 
, n.º AIDF 496.669-4, liberação AIDF dia23/05/2014, validade 
dia 23/05/2016. Número do boletim de ocorrências-extravio 
00277/2018186871-3 em 27/08/2018.

Protocolo: 357593

H N PEREIRA MARQUES EIRELI
CNPJ: 30.536.034/0001-66 Instalada em Eldorado do Carajás 
(PA) na Rod. PA 275 km 03 s/n° torna público que recebeu da 
SEMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) a sua Licença de 
Instalação (LI: 007/2018) e Licença de Operação (LO: 025/2018) 
(Processo: 046/2018) para atividade de Benefi ciamento de 
Minério de Manganês, validade: 31/08/2019).

MATEUS SUPERMERCADOS S.A.
CNPJ: 03.995.515/0079-27 Instalada em Eldorado do Carajás 
(PA) na Avenida São Geraldo s/n° Centro Lote 55 Quadra 12 
torna público que recebeu da SEMMA (Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente) a sua Dispensa de Licença Ambiental (DLA: 
022/2018 - Processo: 022/2018 para a atividade de Loja de 
departamentos.

Protocolo: 357576

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
3.º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

Ofi ciala titular: Jannice Amóras Monteiro - Rod. Augusto 
Montenegro, KM 7ª, 2.º piso, Parque verde, Belém/PA, CEP: 
66.635-110 - CNPJ/MF 30.649.489/0001-98 - CNS: 13.954-3 - 
(091) 3355-0375 - Cel.: (91) 98994-0123.
Bela. JANNICE AMÓRAS MONTEIRO, Ofi ciala do 3.º Registro 
de Imóveis de Belém, da Comarca de Belém, Estado do Pará, 
estabelecido na Rod. Augusto Montenegro, KM 7ª, 2.º piso, 
Parque verde, Belém/PA, CEP: 66.635-110 - (091) 3355-0375 - 
Cel.: (91) 98994-0123.

EDITAL DE LOTEAMENTO-FAZ PÚBLICO
Para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto 
no artigo 19, §3º, da Lei n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
que por STATUS CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade empresarial 
estabelecida na Av. Visconde de Souza Franco, n.º 05, sala 1601 
e 1602, Reduto, na cidade de Belém/PA, 66.053-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 05.035.230/0001-00, Inscrição Estadual: 
15.225.833-7, representada por seus sócios administradores 
Sr. RICARDO FREITAS SEVERINO, nacionalidade brasileira, 
empresário, CPF nº 635.061.732-00, carteira de identidade nº 
3033829-SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Belém/
PA e FERNANDO FREITAS SEVERINO, nacionalidade brasileira, 
empresário, casado, CPF nº 661.410.442-04, carteira de 
identidade nº 2827420-PC/ PA, residente e domiciliado na 
cidade de Belém/PA. Deposita neste Cartório, à Rod. Augusto 
Montenegro, KM 7ª, 2.º piso, Parque verde, Belém/PA, CEP: 
66.635-110, o Memorial Descritivo, Planta, documentos relativos 
aos imóveis de sua propriedade e demais documentos legalmente 
previstos, situados neste município de Belém, Estado do Pará, na 
Estrada do Maracacuera n.º 2330/2600, Icoaraci, Belém-PA, com 
lote de acesso para a Rodovia Augusto Montenegro, a saber: 
Terreno com área de 979.177,18m², localizado, conforme Lei n.º 

8655, de 31 de julho de 2008, que dispõe sobre o plano diretor 
do município de Belém, e da outras providências na ZAU 4/ZEIA 
(Lei n.º 8883 de 12 de setembro de 2011), para parcelamento 
do solo (loteamento), denominado “BOUGAINVILLE”. Com a 
área de: 979.177,18m². composto de 2.849 lotes residenciais, 
01 lote residencial destinado à Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE) - de 2.500m² -, 01 lote residencial destinado aos 
reservatórios de água, 100 lotes comerciais e 01 lote institucional 
- de 7.067,25m², totalizando 2.952; Além das áreas destinadas 
aos lotes, o Bougainville é composto de área de bosque com 
67.922,53m², área para praças totalizando 71.979,26m² e 
área para as elevatórias com 912m². A área total permeável 
do empreendimento soma 201.086,62m², o que corresponde à 
20,54% da área total do loteamento. As impugnações daqueles 
que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido 
imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze 
(15) dias, a contar da data da terceira e última publicação do 
presente edital, nos órgãos ofi ciais e competentes. Findo o 
prazo e não havendo reclamação, será feito o registro, fi cando 
os documentos à disposição dos interessados, neste Cartório, 
durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade 
de Belém, Estado do Pará, aos trinta (30) dias do mês de agosto 
(08) do ano de dois mil e dezoito (2018) da Era Cristã.

JANNICE AMÓRAS MONTEIRO - Of ciala Titular

Protocolo: 357580

OLINDA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA

Inscrita no CNPJ nº 02.164.629/0001-00, torna Público que 
recebeu da SEMMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO DE BENEVIDES/PA, a renovação da 
LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO, nº 103/2018-1, com validade 
de 1 ano, para atividade de Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, em sua sede localizado à Rod. BR 316, Km 
24, n° 137, Bairro Santa Rosa, Benevides - PA.

Protocolo: 357584

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS - C DA CUNHA SOUZA-ME
CNPJ nº 19.353.815/0001-82 e INSC. ESTADUAL nº 15.432.309-
8, COMUNICA EXTRAVIO DE 9(NOVE) BLOCOS DE NOTAS 
FISCAIS SÉRIE “D” DE 01 A 100 (AIDF Nº 4901460-0) - de 101 
a 350 (AIDF Nº 4971540-0) - de 351 a 450 (AIDF 5273048-0), 
CONF. REG. DE OCORRÊNCIA POLICIAL Nº 00277/2018189822-
2 DE 30/08/2018

Protocolo: 357588

ANTONIO EDSON DE SOUZA
CPF: 637.188.122-15, torna público que requereu junto a 
SEMMA/Goianésia do Pará, a renovação da Licença Atividade 
Rural (LAR nº 001/2013) p/ Refl orestamento e a Declaração de 
Corte e Colheita (DCC) da Chácara Shangai.

Protocolo: 357592

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PARAUAPEBAS-SAAEP

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 025/2017SAAEP

ORIGEM: Contrato nº 025/2017SAAEP; DECORRENTE: Adesão 
a Ata de Registro de Preços N° 004/2017, oriunda do Pregão 
Presencial n° 007/2017, realizado pela Prefeitura de Senador 
Guiomard/AC; CONTRATANTE: SAAEP-SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS/PA; CONTRATADA: VANCE 
ASSESSORIA E AUDITORIA CONTÁBIL EIRELI - ME; 
OBJETO: Prestação de serviços, contemplando o fornecimento 
de sistemas/softwares de informática multi-institucional para 
Administração Pública, suporte técnico, manutenção evolutiva/
corretiva para atender toda a estrutura do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, no município de 
Parauapebas, Estado do Pará, decorrente da Adesão a Ata de 
Registro de Preços N°. 004/2017SAAEP; VALOR INICIAL DO 
CONTRATO: R$ 368.880,00 (trezentos e sessenta e oito mil 
oitocentos e oitenta reais); VALOR DO 1º ADITIVO: inalterado; 
VALOR DO 2° ADITIVO: R$ 21.010,00 (vinte e um mil e dez reais); 
VALOR DO 3° ADITIVO: R$ 368.880,00 (trezentos e sessenta e 
oito mil oitocentos e oitenta reais); VALOR DO CONTRATO APÓS 
ADITIVOS: R$ 758.770,00 (setecentos e cinquenta e oito mil 
setecentos e setenta reais); VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 
início em 22 de Junho de 2017 e término em 31 de Dezembro de 
2017; VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1° ADITIVO: início em 22 
de Junho de 2017 e término em 31 de Julho de 2018; VIGÊNCIA 
DO CONTRATO APÓS 2° ADITIVO: inalterada; VIGÊNCIA DO 
CONTRATO APÓS 3° ADITIVO: início em 22 de Junho de 2017 e 
término em de 08 de Fevereiro de 2019.

Protocolo: 357597


